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Aos 02 de outubro de
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNP) nº
14.133, de 1º de abril de 2021
Presente TERMO.

preço apresentada pela CONTRATAD E

INDICADA PA
PARCIALI

ui

ss nm

PREÂMBULO.

Y, E E oiii
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA DE SENADOR LA FOcoue

2025, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, através da SECRETARIA

ecorrente

efi

CLÁUSULA SEGUNDA
- D

o o

presença de testemunhas abai

O PREÇO (art.
E

14.091.765/0001-99, em observância às disposições da Lei nº
xo nomeadas acordam em assi

Contratação em epígrafe, |

in! entose cinquenta reais),
quadro abaixo;

|

24.650,00.

CO-SUPORTADA OU
DENTOSUPORTADA INDICADA PARA

REABILITAR PACIENTES PARCIALMENTE
DESDENTADOS NA MANDÍBULA

PRÓPRIA:
R$ 30.600,00

PRÓTESE TOTAL M4

“10.150,00

PRÓTESE TOTAL
E ÓTt

TOTAL REMOVÍVEL ODONTOLÓGICA M4 SUPORTADA, INDICADA PARA REABILITA
PACIENTES TOTALMENTE DESDEN

NA MAXILA
“10.150,00

75.550,00

execução do objeto, inclusive tributos e/ou im
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
integral do objeto da contratação.
2.3 - O valor acima é meramente estimativo,
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. /2.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: Y
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retas decorrentes da
stas, previdenciários,

seguro e outros necessários ao cumprimento

de forma que os pagamentos devidos ao contratado
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PREFEITURA DE SENADOR tá rOcQUE

O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicasa de execução do objeto;
-3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;2.3.3-A Proposta do Contratado;

2.34 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.
E :

-

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
tação terá início na data de 02/10/2025 e encerramento em|nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos

anos, na forma dos artigos 106 e 07
da

-
economicidade

|

relevantes.

 w

do orçamento estimado.
c

contrato.
;

Roo |6.2 — Após o interregno de um ano,e inde, ndentemente de.
» OS preços iniciaisserão reajustados, mediante a aplica: O,-pi ONT :

reços. de Mercado —IGP-M, exclusivamente para as obrig s iniciada da anualidade.6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o int ntado a partir dosefeitos financeiros do último reajuste. À

: E10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s)de reajustamento, o CONTRATANTE pagará aoEra Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liguidando a diferençacorrespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)definitivo(s).
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DC PREFEITURA DE SENADOR ta ROCOUE

o(s) índicels) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquerssa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a serO(s) pela legislação então em vigor.
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de t aditi10.8 - O reajuste será realizad postilamento, | E eUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LePD

sente instrumento ti formações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº[

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
declaração ou de aceitação ex

13,709, de 14 d
deste contrato
7.2 - Os dados
de acordo co
7.3 — É vedado
Lei.

D, é dever do contratado eliminá-
necessidade de

eventual descart;
7.10 - Bancos de

de garantir a reutiliz
7.11 - O contrato está sujeito

,

pessoais, quando indicado pela a
técnicas ou recomendações, editadas afori
7.12 - Os contratos e convênios de que ti

autoridade

dotação abaixo discriminada:
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em decorrência de ato do Contra

“ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

a
PREFEITURA DE SENADOR IA ROCOUE

lanutenção do Programa de Saúde Bucal
utros-Se Tviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Orçamentária respect v

j

CLÁUSU

e seus anexos;
|

9.2 - Receber o:
9.3 — Notificar| no de Referência...

ou

inçorrtrreções verificadas no objeto
ou 'm parte, às suas expensas.
sobrigaçõespelo Contratado.9.5 — Efetuar o p.

forma e condi ;

medidas cabívei:
9.8 — Explicitam

execução do
impertinentes, meramente

olo do requerimentopara decidir, admitida a prorrogação moti :

9.9 — Responder eventuais pedidos de r estabe
contratado no prazo máximo de 30 (trinta). as9.10 — Notificar os emitentes d

; ;

descumprimento de c dusula
9.11 - A Administração
terceiros, ainda que vinci

cio de processo administrativo pará apuração de
as,

CLÁUSULA DÉCIMA —

je Referência,
nte as despesas

inda,as obrigações a seguir dispostas.
Oobjeto acompanhado do manual dousuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.10.3 —- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
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SENADOR ii
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FAZENDO UMa CioAne meiMOR

PREFEITURA DE SENADOR LA Rocerr

car ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datada
: OS motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidacomprovação.

10.5 — Atender às determinações regulares
superior (art. 137, ||) e prest

O totalou em parte, no
defeitos ou incorreçõesresultantes da e

10.7 - Responsa
qualquer dano execução do objeto, bem como por todo e

não

reduzindo essa respon: de a fiscalização
SONTRATANTE, que fi rizad a descontar

O, junto

abilizar-se pelo, c
Coletivo de Trab, alho o
trabalhistas, soci

À

Convenção, Dissídio
E todas as obrigações

m gislação específica, cuja
10.10 — Comunicar ao. Fi
anormal ou acide; te q
10.11 — Paralisar,

|

executada de a
terceiros.
10.12 — Manter dur
todas as condiç
10.13 - Cumpri
para pessoa co
reservas de cargo

|10.14 — Comprovar a reserva de cargos agu
contrato, com a indicação dos empre,
único);

,

da a vigência do contrato, em compatibilidade com Bações assumidas,exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; -ante todo o período de execu rato,a reserva de cargos prevista em leieficiência, para reabilitado.
ndiz, bem como as

O pelo fiscal do

do

contrato;

quantitativos desua proposta, inclusive q
)

complementá-los, caso o previsto inicialmentedo objeto da contratação, exceto quando ocorre algu14.133, de 2021,
10.17 - Cumprir, além dos postulad
de segurança do CONTRATANTE.

Ê10.18 — Alocar os empregados necessários,
«

cimento adequados, ao perfeitocumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas eutensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações deboa técnica e a legislação de regência.
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agostode 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força daexecução deste contrato.
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PREFEITURA DE SENADOR La sOcouE

luzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo ass dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nasições de segurança, higiene e disciplina.
eter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquermudanças nos mét fujam às especificações do memorial descriti ou instrumentocongênere. Re Rs

uer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
s, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

fert. 92, XIX)
derados os contratos nos qui

11.1 - Para
CONTRATADO

prazo estipulado.
1112 3

estipulado, independentemente de tere
contraentes.

ônus

para o CONTRATANTE,quando esta não dispuser de crédit
quando entenderque o contrato não mais lhe ofere:

11,3- O contrato pode ser extinto antes de ui
nele fixado, por algum dos mo

11,3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se tambi tigos mes i
c

da.

| estrutura da empresa nãoensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo aditivo para alteração subjetiva.11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4,1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNP): 01.598.970/0001-01Av, Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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| SENADOR
HA

FAZENDO UMA LinaDE metros
CPPEFEITURA DE SENADOR LA rOCêUE

= Indenizações e multas.
dl ção do contrato não configura óbice
financeiro, iipótese em que será concedida indenizdatei n.º 14.133, de 2021).
11.6 O contrato poderá
técnica, comerci
contratante ou
ou na gestão d

Para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
ação por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,

ser extinto caso se constate que o CONTRATA
inancei

e

licitare contratar, quando praticadas
do subitem acima deste Contrato, sem
mais grave (art. 156, 5 4º, da Lein£ 14.1.

ção de inidoneidade para licit;
Ce, Po “po “hi do subitem.

, da Let ni

as condutas descritas nas alíneas “b”,
pre que não se justificar a imposição de
3, de 2021);iii) Declai

to nas alfn
das

.as condutas descritas

inadimpli
ii) Morat

ão,
Termo de Referência, part

a. O atraso superior à
3

extinção do contrato por
cláusulas, conforme dispô iso [do art. 137li) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “

20% a 30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e“d" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.12.3- A aplicação das sanções previstas neste Co

mento irregular de suas
. 14.133, de 2021,

e” a “h” do subitem 12.1, de

pane
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PREFEITURA DE SENADOR LA rOcCouE

as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa£, da Lei nº 14.133, de 2021).
1241 = Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15(quinze) dias Úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14, 133, de 202112.5 - Se a muita i

eventualmente devido
pelo CONTRATAN? | à à serádescontada da i exigi será cobrada judicialmente (art. 156, 589, da Lei nº14.133, de 202

12.6 - Previa
administrativa

12.5- Na aplicação as
a) a naturez

12.7- Os atos p
licitações e contratc
12.846, de 201
procedimental e

ilícitos previstos neste Contrato
E) das sanções:aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos seus adm

jurídica sucessora ouà empresa do mesmo ram
TADO, observados, , de fato ou de

sanção, informar e ma
a aplicadas, para fins depublicidade no Cadastro
no Cadastro Nacional de

de para licitar oucontratar são passíveis de reabilitação ormi
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para
administrativa e/ou indenizações, não inscritose

fvicparcialmente, com os créditos devidos pelo referido órg:
Outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xi)13.1 As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termode Referência, parte integrante a este Contrato.
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ções contratuais, os acréscimos ou supressões(vinte e cinco por cento) do ilizado do

ão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada
€ em que formalização do aditivo deverá correr no

| d): É

htrato podem ser realizado:

necessidade de an

prazo máximo di

14.4 — Registro
dispensada a

15.1 - Os casos
bn

14.133, de 202:
contidas na Lei

contratos.

A = SUBCONTRATAÇÃO
Strumentodl

LÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
é regido pela Lei 14.1

CONTRATANTE divulgar
Se

de Contratações
pectivo sítio oficialao art. 91, caput, da Lein.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 628, da Lei n.12.527,de 2011, c/c art. 7º,839, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. É17.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La'Rocgda execução dest;

RAY SOUSA ALVES "sina
io” por RAY

MIRANDA:071133 MIRANDA:07] 13316344

16344 * Dados: 2025.10.02
E 09:39:07 -03'00'

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
SEMAR

G ARAÚJO,Ray Sousa Alves Miranda NEI TE, ago 1,437/0001-72CPF nº 071,133.163-44 - Josemar Gomes AraujoPortaria nº 001/2025 CCR Eri aCONTRATANTE CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 291/2025
EXTRATO DE CONTRATO: Nº 291/2025; -
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
018/2025, CONTRATANTE. Prefeitura
Municipal de Senador La Rocque/MA, através da
Secretaria Municipal de Saúde CNPJ sob o
nº14.091.765/0001-99.
CONTRATADO: Josemar g araujo, CNPJ nº
34.361.437/0001-72; OBJETO: Contratação de
empresa do ramo pertinente para prestação de
serviços na confecção de prótese total e parcial
convencional odontológica (superior e inferior),
para atender as necessidades da Secretaria de

“» Saúde do município de Senador La Rocque/MA;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Lei no
14.133/2021; DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO: 02/10/2025; VIGÊNCIA:
02/10/2026; DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: | 10.301.0041.2-065  -

Manutenção do Programa de Saúde Bucal;
VALOR TOTAL: R$ 75.550,00 (setenta e cinco
mil quinhentos e cinquenta reais); 02 de outubro
de 2025. Ray Sousa Alves Miranda — Secretaria
Municipal de Saúde — Ordenadora da Despesa

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: 9dinnwe6cmp20260415100424

Do nn Ss eso O epernams Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SENADOR ue Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2/4


